
Altera a Lei nº 9.504, de 30 de setembro de
1997 (Lei das Eleições),  para modificar o
percentual  de  preenchimento  mínimo  de
vagas  para  candidaturas  aos  cargos
proporcionais em todas as esferas eleitorais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º O art. 10 da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de 1997 (Lei das Eleições),
passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 10. Cada partido poderá registrar candidatos para a Câmara dos
Deputados, a Câmara Legislativa, as Assembleias Legislativas e as Câmaras
Municipais no total de até 100% (cem por cento) do número de lugares a
preencher mais 1 (um), salvo:

I  –  nas  unidades  da  Federação  em  que  o  número  de  lugares  a
preencher para a Câmara dos Deputados não exceder a 18 (dezoito), nas
quais  cada  partido  poderá  registrar  candidatos  a  Deputado  Federal  e  a
Deputado Estadual ou Distrital no total de até 150% (cento e cinquenta por
cento) das respectivas vagas;

II – nos Municípios de até 100.000 (cem mil) eleitores, nos quais cada
partido poderá registrar candidatos no total de até 150% (cento e cinquenta
por cento) do número de lugares a preencher.
...............................................................................................................” (NR)
Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, observado o disposto

no art. 16 da Constituição Federal.

Senado Federal, em 15 de junho de 2021.

Senador Rodrigo Pacheco
Presidente do Senado Federal
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